DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O CADASTRO DE ENTIDADE PARCEIRA DO MUNICÍPIO

I. Preencher o requerimento fornecido pelo respectivo Conselho Municipal, datado e assinado pelo representante legal da entidade;
II. Apresentar, junto com o requerimento acima, cópia autenticada do Estatuto registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, nos termos da lei; com identificação do Cartório em todas as folhas e transição dos dados do registro no próprio documento ou em certidão;
III. Apresentar declaração, por escrito, em modelo emitido pelo respectivo Conselho Municipal, firmado pelo Dirigente da Instituição, certificando que a entidade requerente encontra-se em pleno e regular funcionamento, cumprindo suas finalidades estatutárias e no qual conste a relação nominal, dados de identificação e endereço de todos os membros da Diretoria;
IV. Apresentar os balanços patrimoniais e demonstrativos de resultado do exercício anterior ao da solicitação do registro, firmado pelo representante legal da entidade e por profissional registrado no Conselho Regional de Contabilidade;
V. Apresentar cópia autenticada da ata de eleição dos membros da atual Diretoria, devidamente averbada no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas;
VI. Apresentar documento atualizado (ou cópia autenticada) de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), do Ministério da Fazenda. 

